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ESTADO DE MATO-OROSSO 

LEI NQ 149;' de 2 de julho de 1 955. , 

Cria três (3) cargos 
de provimento efetivo, de 
de Tesoureiro • 

, 

, ". f.!1M1 ./ IQ 

isolados 
Ajudante 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 
, 

decreta e eu 
'FAço saber que a Assembleia Legislativa do Bstado 

sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Ficam criados três (3) cargos isolados, 
de provimento efetivo! de Ajudante de Tesoureiro, para serem lot,ã 
dos nas Recebedorias de Rendas da Capital, Campo Grande e Corumba. 

pela verba 
, ~tigo 2Q - ; despesa decorrente desta le~ correrá 

propria orçanentaria, suple~entada, se necessar10. 
, . 

_ Artigo 3Q - Esta lei e~trara eo viçor na data de 
sua publicaçao; revogadas aS disposiçoes eo contrario. 

P~áciO Alencastro"em Cuiabá, 
Independencia e 61Q da Republica. 
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2 de julho de 1 955, 
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